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i – processo nº 0000031-14.2015.8.14.0039, dia 20/9/2022;
ii – processo nº 0009486-66.2016.8.14.0039, dia 22/9/2022;
iii – processo nº 0003962-93.2013.8.14.0039, dia 23/9/2022.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0833/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de curio-
nópolis;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11326/2022;
r E s o l v E:
dEsigNar o promotor de justiça EricK ricardo dE soUZa fErNaN-
DES para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 9/8/2022, 
referente aos autos do processo nº 0800192-44.2021.8.14.0018, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de curionópolis, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0834/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11275/2022;
r E s o l v E:
dEsigNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem preju-
ízo das demais atribuições, oficiarem nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá, referentes aos 
autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos:

Dia Processo nº Promotor de Justiça

5/8/2022 0019674-54.2016.8.14.0028 JosiEl goMEs da silva

8/8/2022 0002885-38.2020.8.14.0028 Marcio dE alMEida farias

sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0835/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11275/2022;
r E s o l v E:
dEsigNar a promotora de justiça fraNcisca PaUla Morais da 
GAMA para oficiar nas audiências de atribuição do 5º cargo da promotoria 
de justiça de Marabá, nos dias 4, 5, 8 e 9/8/2022, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0836/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de ca-
panema;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11232/2022;

r E s o l v E:
dEsigNar a promotora de justiça fraNcisca sUÊNia fErNaNdEs dE 
SÁ para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 3/8/2022, 
referente aos autos do processo nº 0011361-81.2018.8.14.0013, de atri-
buição do 2º cargo da promotoria de justiça de capanema, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0837/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11592/2022;
r E s o l v E:
dEsigNar a promotora de justiça PatrÍcia carvalHo MEdrado ass-
MAN para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 26/8/2022, 
referente aos autos do processo nº 0011919-08.2018.8.14.0028, de atri-
buição do 5º cargo da promotoria de justiça de Marabá, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais 
atribuições.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0838/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da Promotoria de Justiça de Pacajá;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8268/2022;
r E s o l v E:
dEsigNar o promotor de justiça gErsoN albErto dE fraNÇa para, em atu-
ação conjunta, oficiar nos autos do processo nº 0800511-19.2022.8.14.0069, 
de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Pacajá, no período de 26/5 
a 24/7/2022, sem prejuízo de suas atribuições originárias.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0840/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Moju;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11769/2022;
r E s o l v E:
DESIGNAR o promotor de justiça ALAN JOHNNES LIRA FEITOSA para ofi-
ciar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 11/8/2022, referente 
aos autos do processo nº 0002687-60.2018.8.14.0031, de atribuição do 
1º cargo da promotoria de justiça de Moju, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
sUbProcUradoria-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNsti-
tUcioNal.
belém, 18 de agosto de 2022.
aNtoNio EdUardo barlEta dE alMEida
subprocurador-geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
PORTARIA Nº 0841/2022-MP/SUB-JI
o sUbProcUrador-gEral dE JUstiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNstitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria Nº 114/2018-MP/PgJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNsidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de itaituba;
coNsidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11768/2022;
r E s o l v E:
dEsigNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem preju-
ízo das demais atribuições, oficiarem nas sessões do tribunal do júri, de 
atribuição do 2º cargo da promotoria de justiça de itaituba, referentes aos 
autos de processos indicados, pautadas para o dia 24/8/2022, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:


